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DECRETO N° 526/91 DE l1 DE NOVEMBRO DE 1991 - ANO VIU -N° 3103 

MICIDÍ • a.apá • 05 de Dlllllbl'llll 2819 

PREFEITURA DE MACAPA 
Clklo Lula Vllhena VIei ra 

Prefeito de Macapá 

V•ce-Preferta de Macapá 
Ra imundo s •rglo Moreira de Lemos 

Secretário Municipal do Gabinete do Prefeito 
Charlaa Wl lllam da Souza Rui Seco 

Comandante da Guarda Civil Munlc1pal de Macapâ 
SECRETÁRIOS 

Jorge da Silva Plraa 
Secretário Especial da Govemador1a - SEGOV 

Dajalma Eaplrtto Santo Ferreira Teixeira 
Secretário Especial de Coord. das Sub-Prefeituras 

Paulo Jorge Viana da Brito 
Subp(efetto da Subprefeilu(a da Zona Norte 

llzlana Laun6 da Olivei ra- lnt. a acumulaUvamante 
Sec:retllrlo Mun. pera Ass.Exlracrdi"'rlo - SEMAE 

Carlos Michel Miranda da Fonseca 
Secretário Municipal de AdmlnlstraçAo - SEMAO 

Jesus da Nua,.. da Almeida Vldal 
Secret4rio Municipal de Finanças - SEMFI 

Paulo Sergio Abreu Mendes 
Secretâno Mumdpal de Planejamento e Coord. Geral - SEMPLA 

Sandra Maria M•rtlna C.rdoso Casamlro 
Secretána Municipal de EducaçJo - SEMEO 

M6nlca CrtaUna da Silva Dlaa 
Secret'rla Mun.de Asslst.Soc.a da Trabalho-SEMAST 

Rlchudaon Rilglo da Silva 
Secretjno MuniCipal de Desenvolvimento Econ0n11co - SEMDEC 

Sllvana Vedovalll 
Secret6na Municipal de Saúde - SEMSA 

John David Bellqua Covrt 
Secretáno Mun•c•pal de Obras e Infraestrutura Urbana • SEMOB 

Claudlomar Rosa da Sllva-lnt. e acumulatlvamente 
Secretário Municipal .de Manutenção Urbanlstlca • SEMUR 

Luis Ot•vio de Figueiredo Campos 
Secretario Muntcipal de Oeaenv. Urbano e Hebltaclonal - SEMOUH 

Claudlomar Rosi da Silva 
Secretérlo Esp. de llum: Pública - SEIP 

Mareio Roberto Pimentel de Soun - acumutatlvamente 
Secre!Mo Municipal de Meio Ambiente - SEMAM 

Taba Mara Morais Mendonça 
Procuradora Geral do Munkif>IO - PROGEM 

Januu Nogueira Rodrigues 
Corregedora Geral do Mun1clpio - CORGEM 

Nalr Mm:~ alas 
Cootroledora Geral do Munlclplo - COGEM 

Maykom Magalhle& da Silva 
D~retor-Presldente do Instituto L\Unlclpal ele Potltica ele 

Promoçlo da lgueldaele Racial - IMPROIR 
Rlchard Madurtlra da Silve 

O~n~tor-Preslelente do Parque Zooboténico Municipal - FPZM 
DIRETORES DE EMPRESAS 

Fnanco Au,..rlo Brito ela Souza 
Direlor Presidente da MacapePrev 

Jemelra da Silva Ferreira 
Dlrelore Presidente da EMDESUR 

And,. Luiz Alvea da Lima 
Olrelor Presidente da CTMac 

EXPEDIENTE 

O D.O.M. P9(1erá ser encontrado na Divisão de Imprensa 
Oficial do MuniclpLo. Departamento de Administração 
Ftnanceira da SEMAD-PMM. 

REMESSAS DE MA TERIAS 

As maténas a serem RUblicadas no Diário Ofictal do 
Municíp io, somente sertio aceitas se apresentadas das 
seguintes medidas: 8 em de largura para 2 colunas. 17 em 
de largura para 1 coluna no caso de balanços, tabelas e 
quadros. • 

RECLAMAÇÕES 

Deverão ser dirigidas por escrito ao GAB da Secretaria 
Mu11icipal de Admin~traçao- SEMA.õ!PMM, até 8(oito) dias 
apos a pubhcaçao. 

LEI 

LEI N° 2.375/2019- PMM , 

DISPOE SOBRE A CRIAÇÃO 
DO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA 
POPULAÇlO DE L~SBICAS, 
GAYS, BISSEXUAIS, 
TRAVESTIS E TRANSEXUAIS 
- CMLGBT, DO MUNICfPIO 
DE MACAPÁ, NO AMAPA 
(CONSELHO LGBT 
MACAPA), NO AMBITO DO 
PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Munlcfplo de Macapá: 
Faço saber que a Câmara Municipal de 

Macapá aprovou e eu -nclono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 
DA F~NALIDADE 

Art. 1° Fica lnstltufdo o Conselho Municipal 

dos Direitos da População da Lésbicas, Gays, 
Blssexuals, Travestis e Transaxuals CMLGBT -
órgllo colegiado de natureza consultiva e 
dellbe!'lltlva, no âmbito de suas competências 
vinculado a Secretaria Municipal de Assistência 
Social e do Trabalho - SEMAST, e têm por 
finalidade, respeitadas as demais lnsüncias 
decisórias e as nonnas de organlzaçflo da 
administraçio municipal, fonnular, propor 
diretrizes de açAo governamental, em Ambito 
municipal, voltadas para o combate à 
discriminaçllo e para promoçllo de defesa dos 
dire itos de Lésbicas, Gays, Blssexuais, 
Travestis e Transexuals - LGBT. 

Art. r> Compete ao CMLGBT: 
I - participar da organlzaçAo de critérios e 

parâmetros de açio governamental que visam 
assegurar as condições de Igualdade a 

população LGBT; 
11 - elaborar, aV1111ar e apr-nbtr sug-t6es 

em relação ao desenvolvimento de programas 
ações governamentais; 

111 - propor liÇõeS, prioridades, prazos e 
metas do Plano Municipal de Promoção d a 
Cidadania e de Direitos Humanos, Lésbicas, 
Gays, Blssex uals, Travestis e Transexuats, 
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Conferências Municipais, Congresso do Povo e· 

documentos norteadores da politica LGBT; 

IV - apresentar sugestões para elaboração 
do planejamento plurianual do Governo do 

Munlclplo, o estabelecimento de dlret.r!Ees 

orçamentárias e para a alocação de recursos no . 

orçamento anual do Município, visando 

decisões governamentais à Implantação de 

políticas para a promoçilo dos direitos da 

população LGBT; 

V • efetuar e receber denúncias que 
envolvam fatos e episódios discriminatórios 

contra lésbicas, gays, bissexuals e 

transgêneros encaminhando-os aos órgãos 

competentes para as providências cablvels, 
além de acompanhar os procedimentos 

pertinentes; 
VI - propor, e Incentivar a realização de 

campanhas destinadas á promoçJ!Io da 

diversidade sexual, dos direitos da ~ação 
LGBT e o enfrentamento á discriminação LGBT 

fóblcas; 
, VIl • desenvolver ação Integrada e articulada 

com o conjunto da Secretarias e demais órgãos 

públicos, visando à implementaçAo de politlcas 

públicas comprometidas com a superação das 

discriminações e desigualdade, devido á 
orientação sexual, expressAo de gênero e à 
Identidade de gênero; 

VIII elaborar sugestões para o 

aperfeiçoamento da legislação vigente; 

IX - propor realização de estudos, debates e 

pesquisas sobre a temática da divarsida~e 

sexual a direito da popuJaçAo LGBT; 

X - pronunciar-.- sobre matérias que lha 

sejam submetidas pela Secretaria Municipal da 
Assistência Social a do Trabalho - SEMAST; 

XI • escolher, dentre os seus membros da 

forma democn\tlca o Presidente do Conselho 
Municipal dos Di ... itos LGBT; 

XII • fiscalizar e exigir o cumprimento da 
legislação em vigor no que for pertinente aos 

direitos assegurados • popul~ção LGBT; 
XIII promover canais de dl*logo 

institucionais entre Conselho Municipal dos 

Direitos LGBT e a sociedade civil organluda; 
XIV - elaborar, apresentar, dar publicidade 

ao relatório anual de todas as atividades 
desenvolvidas pelo Conselho no perlodo, 

encaminhando-o ao Prefeito Municipal de 

Macapâ e aos del1');llis poderes e a sociedade 

civil; .. y 
XV • fomentar Ó estabelecimento de laços de 

~ooperação entre o conselho e as Instituições 
acadêmicas, aut•rqulcas, organizações 

· profissionais, empresariais, culturais e outras 
relacionadas u suas atividades para a melhoria 

de propostas acerca das politlcas públicas 
voltadas para a população LGBT; 

XVI • elaborar seu regimento interno e 
encaminhá-lo para homologação. 

§ 1° Poderá o Conselho manter contato 
direto com as diversas Secretarias, Autarquias 
e Empresas do Governo do Munlclpio, 
objetivando o efetivo suporte para as propostas 

a Secretaria Municipal de Assistência Social e 

do Trabalho - SEMAST. 

§ 2" A estrutura do Conselho será 
regulamentada pelo regimento interno . 

CAPITULO 11 

DA COMPOSIÇAO DO CONSELHO 

Art. 3° O Conselho Municipal dos Direitos da 

População de Lésbicas, Gays, Bi515exuais, 

Travestjs e Transexuais - CMLGBT, será 

constituído de vinte (20) membros titulares, 

mediante partlclpac;Ao paritária de 

representantes de Órgãos Públicos Municipais e 

dà Sociedade Civil, com seus respectivos 
suplentes a seguir. 

I · Representantes do Poder Público; 

a) Gabinete do Prefeito; 

b) Secretaria Municipal de Assistencla 

Social e do Trabalho - SEMAST; 
c) Secretaria Municipal de Educação -

SEMED; 
d) Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA; 

e) Secretaria Municipal de Planejamento e 

Coordenação Geral - SEMPLA; 
f) Fundação Municipal de Cultura de Macapi&

FUMCULT; ~ 

g) Guarda Municipal; 

h) Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico- SEMDEC; 
i) Instituto Municipal de Politicas da 

Promoção da Igualdade Racial - IMPROIR; 

j) Instituto Municipal de Turismo 

MACAPATUR. 

11 Pela Sociedade Civil, 10 (dez:) 

representantes Indicados por segmentos 
selecionados por melo de processo seletivo 
público, cuja representação contemple os 

segmentos de gays, lésbicas, bissexuals, 

travestis e transexuals. 

§ 1° Os representantes do Poder Público 
Municipal serão Indicados pelos respectivos 
ór-gãos e nomeados pelo Prefeito Municipal. 

§ 2" A partlelpaçflo no Conselho s .... 

considerada prestaçAo de serviço público de 

relevância, e desta forma não remunerado. 
§ 3° Cada membro titular referido nos Incisos 

I e 11 no Caput deste artigo terá um suplente, 
que o substituirá em suas ausãneias e 

Impedimentos eventuais. 
§ 4° Ficam reservados aos negros 20% (vinte 

por cento) as vagas para provimento do 

mandato membros db sociedade civil no 

Conselho, aqueles • • IJe se auto declararem 
pretos ou pardos no~ ato da Inscrição, quesito 

cor, raça, utilizado pelo IBGE. 
Art. 4° O mandato dos membros do Conselho 

será de 2 (dois) anos permitindo 01 (uma) única 

recondução. 
Art. 5° o regulamento do processo seletivo 

dos segmentos sociedade civil nos termos do 
inciso 11 do Art. 3°, será elaborado pelo 
Conselho Municipal dos Direitos de Lésbicas, 
Gays ,Bissexuals , Travestis e Transexuals em 
conjunto com a SEMAST e divulgado por melo 
da edital em atá noventa dias, antes do término 

do mandato vigente • época, observados as 
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disposições do regimento interno. 
Parágrafo único. O disposto no Art.S0 não se 

aplica a primeira composição do Conselho 
Municipal dos Direitos de Lésbicas, Gays, 
Bissexuais, Travestis e Transexuaís, cujos 
representantes da sociedade civil serão 
convocados pela SEMAST: 

I • Ativista, Militantes de Movimentos Sociais 
LGBT ou ter participação de Seminários, 
Simpósios ou Conferências de Temáticas LGBT; 

11 • Disponibilidade de tempo para participar 
de todas as atividades propostas; 

111 Carta de apresentação ou 
Recomendação de ONG, e ou OSC, com 
existência comprovada de relatório de 
atividades nos últimos vinte e quatro meses. 

Art. 6° A presidência e vice-presidência do 
CMLGBT, eleita POR BIÊNIO será alternada 
anualmente entre as representações do Poder 
Público e da Sociedade CivU. 

Art. 7° O CMLGBT formalizará suas 
deliberações por meio de resoluções, cuja 
publicidade deverá ser garantida pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social e do 
Trabalho • SEMAST. 

Art. 8° O CMLGBT poderá decidir pela 
instituição de grupo!\ da trabalho, destinados ao 
estudo e elaboração de propostas sobre temas 
especlflcos, por melo de ato pr~nd~ seus 
objetivos, composição e prazo para conclusão 
dos trabalhos. 

§ 1 o Poderão ser convocadas para participar 
dos grupos de trabalho de representantes de 
órgãos e entidades públicas do municipio; 

§ 2" Poderão ser convidados para participar 
dos grupos de trabalho representantes de 
órgãos e entidades públicas e privadas e 
representantes das esferas de governo estadual 
e federal. 

Art. go A Secretaria Municipal de Assistência 
Social e do Trabalho • SEMAST prestará o apoio 
técnico, administrativo, necessário à execuçAo 
dos trabalhos do CMLGBT e grupos·de trabalho 
eventualmente instltuidos. 

Art. 1 O. O CMLGBT aprovará seu Regimento 
Interno, com voto de, no mfnimo 50% (clnquenta 
por cento• mais um (01 ), da totalidade dos 
Conselheiros votantes, em reuniAo 
especialmente convoc;:ada para 
d ispondo sobre as demais 
necessárias ao seu funcionamento. 

este fim, 
disposições 

Art. 11. O Conselho Municipal dos Direitottfde 
Lésbicas, Gay~, Blssexuals a TranseJlÚals, 
·deverá contar com uma secretária executiva, 
destinada pela SEMAST, Secretaria de 
Assistência Social e do Trabalho, que atuará na 
organização do Conselho. Essa destinação 
deverá constar no regime Interno do Conselho. 

Art. 12. A Secretária Executiva do Conselho 
terá competência da: 

I · assessorar o Conselho Municipal, e os 
Conselheiros; 

11 • preparar e distribuir aos Conselheiros, 
pautas e reuniões; 

111 • secretariar e redigir as atas das reuniões 

.I 

divulgar relatórios de reuniões ordinárias e 

extraordinárias. 
Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de 

sua publlcaçlo. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 

Macapá, 03 de dezem;: de. 2019~ 

LUIS VILHENA VI RA 

MUNICIPAL DE MA APÁ 

Projeto d6 Lei n" 01212019-PMM 
Autora: PreFeitura Municipal de MJ!Ic.apá. 

DECRETOS 

DECRETO H-~019-PMM 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MACAPÃ. 
no uso de suas~ ~ que lhe sio cont.ricMB 
pela lAi Orglnia do Munlclpio de llacapi, e; 

~ o que consta nos lietmos do 
Olldo n• 120312019 - GABISEGOVIPIIII (SIC 226333), 
datado de 2811112019, da s.c.....ua Especlal da 
Governadoria e rt.cui'80S ExtnordiMrios- SEGOV. 

Considerando o que dMtp6e o Decreto N" 
3.75912019-PIIM, datado de 2111112019, que '(;Of1Cede f*iH 
ao servidor .Jotglt da Silva Pires- Seaetirio Especial da 
~-~~JPIIM_ 

DECRETA: 

Art. 1• AUTORIZAR a deslgnaçlo do 
servidor RAIMUNDO ~RGIO MOREIRA DE LEMOS -
Secndrlo Municipal do Gabinete do Prefeito-GA81/PMM, 
para .... ponc~er. cumulatiVamente, pelo carvo· de 
Secf'et6rlo Espec:W de Gowr'Mdoria • Recursos 
Extraordln6rios do llunidpio de M.capi, em substituiç.io 
ao titular que estaÃ em periodo de gozo ele tirlu, no 
periodo de 201.1212019.0510112020. 

Art. 2" E.ta Portaria .,..tra em vigor na data 
de sua pubticaçio, com ehitos a contar dO dia 20 de 
dezembro de 2019. 

,REGISTRE-sE, PUBUQUE.SE E CUMPRA.SE. 

PaUicio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, em Macapi-AP, 
03 de DEZEIIBRO de 2019. 

O E C R E TO N° 3.807/2019- PMM 

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições que lhe sJo conferidas pelo 
artigo 222, Inciso VIl, da Lei OrgAnlca do Municiplo de 
Macapá, de acordo com o disposto no artigo· 8", Inciso I, da 
Lei Complementar N". 122, de 24 de abril de 2018, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Macapá, das Autarquias e das Fundações 
Públicas, e; 

Considerando o resultado final do Concurso 
Público para preenchimento de vagas da Secretaria 
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